FUNDAÇÃO EDUCACIONAL NORDESTE MINEIRO

CÂMARA DE PLANEJAMENTO E ESTUDOS ACADÊMICOS

FACULDADE DE DIREITO DE TEÓFILO OTONI

Rua Teodolindo Pereira, 111 – Bairro Grão Pará – Teófilo Otoni – MG – 39800-000

TELEFAX: (0xx33) 3522 1840 – TELEFONE: (0xx33) 3522 2745 – e-mail: fenord@cdlto.com.br.

PLANO DE ENSINO

  DISCIPLINA: DIREITO PENAL  III                                                                   ANO: 2007
  CURSO: DIREITO                                           SÉRIE:  5ª                                   CH:  072
EMENTA:

Crimes Contra os Costumes. Crimes Contra a Família. Crimes Contra a Incolumidade Pública - Crimes Contra a Paz Pública. Crimes Contra a Fé Pública. Crimes Contra a Administração Pública. Legislação Especial Referente à Parte do Direito Material Somente das Seguintes Leis: Lei 1521/51 - Lei 4729/65- Lei 4.737/65 – Lei 4898/65- Decreto-Lei 201/67 - Lei 7.492/86. Lei 7.716/89. Lei 8072/90- Lei 8.078/90- Lei 8.069/90 - Lei 9.434/97 -  Lei 9.455/97 - Lei 9.605/98 - Lei 9.609/98 - Lei 9.613/98 - Lei 8.137/90 – Lei 10.741/03 – Lei 10.826/03 – Lei 11.101/05 - Lei 11.343/06.

OBJETIVOS:

· Desenvolver no aluno a capacidade de compreensão e interpretação da estrutura dos tipos penais.

· Familiarizar o aluno com a  história do Direito Penal, a par do estudo dos tipos penais

· Desenvolver o senso ético-profissional, associado à responsabilidade social, com a compreensão da causalidade e finalidade das normas jurídicas e da busca constante da libertação do homem e do aprimoramento da sociedade.

METODOLOGIA:

· Aulas expositivas com interação

· Trabalhos em grupo e individual com orientação do professor

· Palestras

· Estudo de casos

· Compreensão de textos pertinentes à disciplina

ESTRUTURA DE APOIO:

· Livro base

· Biblioteca da Faculdade

· Textos mimeografados 

· Retroprojetor - lâminas

· Quadro / pincel

CONTEÚDO PROGRAMÁTICO: DISTRIBUIÇÃO DA CARGA HORÁRIA/CONTEÚDO 
	CRIMES CONTRA OS COSTUMES -                                                             
	Fevereiro

	· Do estupro: Generalidades.                                                               
	Fevereiro

	· Do Atentado violento ao pudor: Generalidades.                               
	Fevereiro

	· Da posse sexual mediante fraude: Generalidades.                            
	Fevereiro

	· Do atentado ao pudor mediante fraude: Generalidades;                   
	Fevereiro

	· Do assédio sexual: Generalidades;                                                    
	Fevereiro

	· Da corrupção de Menores – generalidades                                        
	Fevereiro

	· Da mediação para servir à lascívia alheia: Generalidades.                
	Fevereiro

	· Do favorecimento da prostituição – Generalidades.                          
	Março

	· Da casa de prostituição – Generalidades                                            
	Março

	· Do rufianismo – Generalidades;                                                         
	Março

	· Do tráfico internacional de Pessoas – Generalidades;                        
	Março

	· Do tráfico interno de pessoas – Generalidades                                   
	Março

	
	

	CRIMES CONTRA A FAMÍLIA                                                                        
	Março

	· Da bigamia: generalidades;                                                                 
	Março

	· Da simulação de casamento e do adultério: generalidades;                
	Março

	· Da sonegação do estado de filiação: Generalidades.                           
	Março

	· Do abandono material: Generalidades.                                                
	Março

	· Do abandono intelectual e do abandono moral: Generalidades.        
	Março

	
	Março

	CRIMES CONTRA A INCOLUMIDADE PÚBLICA
	

	
	

	· Do incêndio - Generalidades.                                                              
	Março

	· Da explosão – Generalidades.                                                             
	Março

	· Da Inundação – Generalidades.                                                         
	Março

	· Do Desabamento ou desmoronamento – Generalidades.                   
	Março

	· Do Arremesso de projétil- Generalidades.                                         
	Março

	· Epidemia – Generalidades.                                                                
	Março

	· Charlatanismo – Generalidades.                                                        
	Março

	· Curandeirismo -  Generalidades.                                                        
	Março

	
	

	CRIMES CONTRA A PAZ PÚBLICA                                                              
	Abril

	· Da incitação ao crime: Generalidades                                                
	Abril

	· Da apologia ao crime: Generalidades                                                 
	Abril

	· Da apologia ao crime ou criminoso: Generalidades                           
	Abril

	· Da quadrilha ou banco: Generalidades.                                              
	Abril

	
	

	CRIMES CONTRA A FÉ  PÚBLICA                                                                
	Abril

	· Do crime de moeda falsa e assimilados: Generalidades.                   
	Abril

	· Da falsificação de papéis públicos particulares: Generalidades.        
	Abril

	· Da falsidade material e ideológica: Generalidades.                            
	Abril

	
	

	CRIMES PRATICADOS CONTRA A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA           
	Abril

	· Do peculato: Generalidades                                                                
	Abril

	· Da concussão, excesso de exação - Generalidades.                            
	Abril

	· Da corrupção passiva: Generalidades                                                 
	Abril

	· Da prevaricação. Generalidades                                                          
	Abril

	· Da condescendência criminosa: Generalidades                                  
	Abril

	· Da advocacia administrativa: Generalidades.                                    
	Maio

	· Da desobediência – Generalidades                                                     
	Maio

	· Da resistência. Generalidades                                                             
	Maio

	· Do desacato. Generalidades.                                                              
	Maio

	· Do tráfico de influência  - Generalidades                                           
	Maio

	· Da corrupção ativa: Generalidades.                                                   
	Maio

	· Do contrabando e descaminho: Generalidades.                                 
	Maio

	· Da denunciação caluniosa: Generalidades.                                       
	Maio

	· Do falso testemunho ou falsa perícia: Generalidades.                      
	Junho

	· Da coação no curso do processo  - Generalidades.                           
	Junho

	· Do favorecimento criminal: generalidades;                                         
	Junho

	· Da fuga de pessoa presa ou submetida a medida de segurança – Generalidades
	Junho

	· Do arrebatamento de preso – Generalidades;                                      
	Junho

	· Do Motim de presos – Generalidades;                                                 
	Junho

	· Do patrocínio infiel: Generalidades.                                                    
	Junho

	· Da exploração de prestígio – Generalidades.                                       
	Junho

	
	

	LEGISLAÇÃO ESPECIAL                                                                                  
	Julho

	· Lei 1.521/51 – Crimes contra a economia popular.                             
	Julho

	· Lei 4.729/65 – Crime de Sonegação Fiscal.                                        
	Julho

	· Lei 4.898/65 – Abuso de Autoridade.                                                  
	Julho

	· Lei 4.737/65 – Crimes Eleitorais                                                         
	Agosto

	· Decreto-lei 201/67 – Crimes de Prefeitos e vereadores.                     
	Agosto

	· Lei 7.492/86 – Crimes contra o sistema financeiro nacional              
	Agosto

	· Agosto Lei 7.716/89 – Crimes resultantes de preconceitos de raça ou de cor
	Agosto

	· Lei 8.069/90 – Crimes contra a criança e o adolescente                     
	Setembro

	· Lei 8.072/90 – Crimes hediondos                                                       
	Setembro

	· Lei 8.078/90 – Crimes Contra o consumidor                                      
	Setembro

	· Lei 8.137/90 – Crimes contra a ordem tributária e econômica.         
	Setembro

	· Lei 9.434/97 – Remoção de órgãos e tecidos do corpo humano.        
	Outubro

	· Lei 9.455/97 - Crimes de tortura                                                         
	Outubro

	· Lei 9.605/98 – Crimes ambientais.                                                     
	Outubro

	· Lei 9.609/98 – Crimes contra a propriedade intelectual.                    
	Outubro

	· Lei 9.613/98 – Crimes de lavagem de Dinheiro.                                
	Novembro

	· Lei 10.741/03: Institui o Estatuto do Idoso;                                        
	Novembro

	· Lei 10.826/03: Institui o Estatuto do Desarmamento;                         
	Novembro

	· Lei 11.101/2005 – Crimes Falimentares.                                            
	Novembro

	· Lei 11.343/06 – Nova Lei sobre Drogas.                                            
	Novembro


AVALIAÇÃO:

A avaliação da aprendizagem será processada de acordo com os critérios regimentais englobando provas, trabalhos individuais ou em grupos e análise crítica de atividades desenvolvidas na disciplina.

A avaliação do curso será feita pela direção e Coordenação didática, envolvendo professores e acadêmicos e utilizando-se de instrumentos apropriados.

BIBLIOGRAFIA BÁSICA:
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	NORONHA, Edgard Magalhães. Direito Penal. 22. ed. São Paulo: Saraiva, 2000. v. 4.

	NUCCI, Guilherme Souza de. Código Penal: comentado. 2. ed. rev. ampl. São Paulo: Revista dos Tribunais, 2002.
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 APROVAÇÃO:

  DATA: ____/____/____        ___________________________    ________________________

                                                       Coord. do Curso de Direito

             CLN-CPEA             
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